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COLEGIADO DA PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO

RESOLUÇÃO Nº 052, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2019

  
Aprova a alteração do Calendário
Acadêmico da UNIFAL-MG para o ano
letivo de 2019

 

O PRÓ-REITOR DE GRADUAÇÃO EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DE ALFENAS (UNIFAL-MG) E PRESIDENTE DO COLEGIADO DA PRÓ-
REITORIA DE GRADUAÇÃO, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista o
que consta no Processo nº 23087.022625/2019-33,  ad referendum de seu colegiado,

 

R E S O L V E :

Art. 1º  Aprovar a retificação da Resolução nº 048/2019, que aprovou a alteração do
Calendário Acadêmico dos Cursos de Graduação da UNIFAL-MG para o ano letivo de 2019, com
relação às provas finais do 8º período do Curso de Medicina, para incluir a modificação da data da prova
final da seguinte disciplina: 

DE209 Fundamentos da Prática Médica II: Ginecologia e Obstetrícia II - 08/01/2020, às
14h.

 

Art. 2º  Determinar que a alteração seja consolidada na Resolução nº 048 de 4/12/2019 e
na Resolução nº 049 de 7/11/2018, do Colegiado da Prograd, que aprovou o Calendário Acadêmico.

 

Art. 3º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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DIEGO DUARTE RIBEIRO

Presidente do Colegiado da Pró-Reitoria de Graduação

Documento assinado eletronicamente por Diego Duarte Ribeiro, Pró-Reitor Adjunto de
Graduação, em 26/12/2019, às 16:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.unifal-
mg.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0248167 e o código CRC DFF4B767.

 

Referência: Processo nº 23087.022625/2019-33 SEI nº 0248167
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